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CAPACITAÇÃO 2026
Conselho Municipal de Alimentação Escolar — CMAE

A Secretaria Municipal de Educação de Tabapuá realizou no dia cinco de março do corrente
ano, a capacitação anual do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE), formação
neriódica destinada à atualização dos conselheiros quanto às diretrizes do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE).

O encontro teve como objetivo capacitar os membros do Conselho acerca do funcionamento
do PNAE e reforçar a importância do papel fiscalizador e deliberativo exercido pelo colegiado.
Durante a formação, foram abordadas normas técnicas, controle social, organização de
cardápios, fiscalização da merenda escolar e acompanhamento da aplicação dos recursos
públicos.

Objetivos da Capacitação:
e Capacitar os conselheiros sobre o funcionamento do PNAE;
e Fortalecer o papel fiscalizador e de controle social do CMAE;
e Alinharas ações do Conselho para o exercício de 2026.

Conteúdos abordados:
Monitoramento das visitas às unidades escolares;
Gestão dos recursos federais destinados à alimentação escolar;
Boas práticas de higiene na manipulação dos alimentos;
Avaliação da aceitabilidade da merenda pelos alunos;
Atualizações normativas do programa.

O público-alvo da capacitação foi composto pelos membros do CMAE — representantes de
pais, professores, Poder Executivo e sociedade civil organizada. A formação é realizada
anualmente, no início do exercício, com a finalidade de alinhar as ações e fortalecer a atuação
do colegiado.

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar é um órgão colegiado instituído no âmbito do
Município de Tabapuã, com caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento.
Sua finalidade é promover a participação da comunidade e dos órgãos públicos na garantia da
qualidade da alimentação escolar.

O CMAE é composto por 14 membros titulares e seus respectivos suplentes, com
representação do Poder Executivo, trabalhadores da educação, educandos, organizações da
sociedade civil e pais de alunos.

A principal função do colegiado é zelar pela concretização de uma alimentação escolar de
qualidade, por meio da fiscalização dos recursos públicos repassados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), que complementa os recursos do Município para a
execução do PNAE.

A capacitação contou com a presença das nutricionistas responsáveis técnicas pela merenda
escolar, Mariângela Albuquerque (CRN 63811) e Vatuzzi Cristina Euzébio (CRN 47/466);, da
Chefe da Central de Alimentos, Suelen Aparecida Braz Gonçalves; dos gestores das escolas
municipais; da Secretária Municipal de Educação, Helem Suzi Busnardo Louzada; da
Supervisora de Ensino, Rosimeire de Oliveira; da Coordenadora de Projetos, Márcia Helena Lima
Gandolfo; além dos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.
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Na ocasião, a Secretária Municipal de Educação ressaltou o compromisso do Município em
garantir a segurança alimentar dos alunos no ambiente escolar, promovendo hábitos alimentares
saudáveis e assegurando transparência na aplicação dos recursos públicos.

A Secretaria Municipal de Educação agradece a participação e o comprometimento de
todos, reforçando que a atuação do CMAE é fundamental para assegurar a qualidade da
alimentação oferecida às crianças da Rede Municipal de Ensino de Tabapuã.

Tabapuã, 05 de março de 2026.


